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REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL DO CAPIVARIPREV 

Ao vigésimo nono dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis, reuniu-se às 

oito horas, na sala de Reuniões "Osvaldo Agostinho Riccomini", na sede do Instituto, 

situada na Rua Tiradentes, no 650, Bairro Centro, na cidade de Capivari/SP, o 

Conselho Fiscal do CAPIVARIPREV. Havendo a presença de todos os Conselheiros, 

o Senhor Presidente do · Conselho, declarou iniciados os trabalhos para a data 

regimentalmente convocada. O Presidente solicitou a apresentação do BALANCETE 
referente ao mês de MAI0/2026, informando que, neste referido mês, o total do 

Patrimônio Líquido estava em R$ 347.590.927,85 (trezentos e quarenta e sete 

milhões, quinhentos e noventa mil, novecentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco 

centavos), sendo a Receita Patrimonial de R$ 2.007.207,80 (dois milhões, sete mil, 

duzentos e sete reais e oitenta centavos), composto pelo Cupom Rio Bravo de R$ 
3.465,00 (três mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais) e Cupons NTN-B de 
vencimento ímpar no valor de R$ 2.003.742,80 (dois milhões, três mil, setecentos e 

quarenta e dois reais e oitenta centavos), tendo havido no período VPA (variação 
patrimonial aumentativa) de R$ 2.463.935,17 (dois milhões, quatrocentos e 

sessenta e três mil, novecentos e trinta e cinco reais e dezessete centavos) e VPD 
(variação patrimonial diminutiva) de R$ 5.591.227,00 (cinco milhões, quinhentos 

e noventa e um mil, duzentos e vinte e sete reais) no período, que foram 

minuciosamente analisadas, questionadas e pacificadas pelos Conselheiros e agentes 

do CapivariPrev. Colocado em votação nominal, onde na ocasião, o Presidente do 

Conselho, Rogério Ramos Bordenalli (favorável), Sfl Conselheira Amanda Mendes 

de Almeida (favorável), a St Conselheira Fernanda Lins Gomes de Arruda 
(favorável) e o Sr. Jonas do Carmo Vaz Barbosa de Campos (favorável) aprovaram 

em caráter unânime o referido balancete. O Conselho Fiscal analisou e aprovou o 

RELATÓRIO ANALÍTICO DE INVESTIMENTOS referente ao mês de 
MAI0/2026, o qual consta, dentre outras informações, o desempenho de cada 
investimento da carteira do Instituto até o mês de maio de 2026. Da análise do 
Relatório Analítico dos Investimentos, que se encontra disponível no site do 

CAPIVARIPREV, obtivemos os seguintes dados: a META ATUARIAL para o mês C} 
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de maio/2026 foi de 1,01 °/o (um vírgula zero um por cento) e que o RETORNO 

alcançado pelo Instituto no mesmo mês foi de -0,32°/o (menos zero vírgula trinta e 

dois pontos percentuais), com um retorno financeiro negativo na ordem de R$ 

-1.120.084,63 (menos um milhão, cento e vinte mil, oitenta e quatro reais e sessenta e 

três centavos), sendo a META ACUMULADA de 5,44°/o (cinco vírgula quarenta e 
quatro por cento) e o RETORNO DA CARTEIRA de 4,08°/o (quatro vírgula zero 

oito pontos percentuais), perfazendo 74,97°/o (setenta e quatro vírgula noventa e sete 

por cento) da meta acumulada para o exercício. Apresentou-se também o Parecer 

Mensal do Comitê de Investimentos referente ao mês de maio de 2026, onde o 
Conselho Fiscal fez vistas e aprovou o mesmo. Foi apresentado também para 

conhecimento do Conselho Fiscal, o Panorama Econômico de maio de 2026, 

realizada pela Empresa Crédito & Mercado, prestadora de consultoria de 

investimento para o Instituto, onde recomenda-se: manter exposição relevante em 

renda fixa pós-fixada (CDI, GESTÃO LIVRE E IRFM 1); manter e avaliar posições 

em IPCA+ (IMA-B 5); reduzir exposição a renda variável após a queda de maio; 

avaliar exposição internacional; e reforçar análise de crédito privado (LF, CDB, 

FIDC), sendo a estratégia mais adequada para o momento é de gestão ativa com 

foco em preservação de capital. Foi exposto ao Conselho Fiscal a evolução do 

investimento da Letra Financeira Daycoval, iniciada no ano de 2023 com o capital de 

R$1 2.251.602,00 (doze milhões, duzentos e cinquenta e um mil e seiscentos e dois 

reais), apresentando a rentabilidade em 3 anos de aproximadamente 33% (trinta e três 

por cento percentuais), em valores: R$ 4.714.842,73 (quatro milhões, setecentos e 

quatorze mil, oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e três centavos), 

demonstrando a boa acertabilidade na escolha dos investimentos no segmento de 

renda fixa. O presidente do Instituto Agnaldo Aparecido Tempesta informa que estará 

de férias do dia O 1 ao dia 29 de julho de 2.026, ficando assim a Diretora 

Administrativa Luciana Cristina Forte designada para assumir o cargo interino de 

Presidente. O sócio majoritário Roberto Esteves da Empresa Guepardo Investimentos 

apresenta ao Conselho Fiscal e Comitê de Investimentos os 25 anos da performance 

do fundo, com boa evolução em seu benchmark, entregando bons resultados aos seus 
investidores, inclusive o CAPIVARIPREV. O Conselho Fiscal toma ciência do atraso 
do pagamento da parte segurado nos meses de abril e maio do ano de 2.026, 

oficializados por meio dos ofícios n° 171 , 283, 207,256, 208, 272/2026. Este 
Conselho, junto com o Conselho Administrativo, notificará o Poder Executivo, para 
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quitação de tais débitos, no prazo máximo de 15 dias. Não ocorrendo o mesmo, 

comunicará os órgãos fiscalizadores externos. Em relação aos repasses em débito em 

atraso já citados nas atas anteriores, o Conselho Fiscal toma ciência da Lei 

n°7584/2026 de 23 de junho de 2.026 que dispõe sobre o parcelamento e 

reparcelamento de débitos do Município de Capivari com o seu RPPS foi aprovada e 

enviada via CADPREV aguardando a análise do Ministério da Previdência Social. O 

Presidente do Conselho deixou em aberto à palavra para quem quiser fazer uso, e 

como ninguém se manifestou, e não havendo mais nada a t at 
presente sessão, dos quais eu, Amanda Mendes de Almeida 'll-i~...fl-1r-n-T41~ 

sob anuência dos presentes, lavrei a presente Ata, que depois de ·aa e aprovada por 

unanimidade segue assinada por todos os membros. de junho de 2.026. 

Fernanda Lins Gomes de 

Conselheira 
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